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PARECER DESPACHO 
  

COORDENADOR (A) TÉCNICO (A) / ENCARREGADO 

 

ASSUNTO: 
INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO  84/2020_AD RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR 

DE AÇÃO EDUCATIVA NO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS SIDÓNIO PAIS  ESCOLA EB1 DE VILARELHO  

REQUERENTE:  

NIPG N 10311/20
I N F O R M A Ç Ã O  I N T E R N A  

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de 
01/10/2020 do Sr. Presidente da Câmara em exercício, foi convidada a apresentar proposta a prestadora de serviço 
Liliana da Conceição de Sá Forneiro .300,00 (seis mil e trezentos euros). 

A concorrente Liliana da Conceição de Sá Forneiro apresentou proposta no valor de 6.300,00 (seis mil e trezentos 
euros), isentos de IVA. 

Considerando que: 

- A proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessário nem 
pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado nos nos 1 e 2 do art.º 125º do CCP; 

- O registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.º 1 do artigo 8.º do DL 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de outubro, e para tal deverá estar salvaguardada a 
disponibilidade de fundos. 

- Está dispensada a redução a escrito do contrato, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 95.º do CCP.

Pelo exposto propõe-se: 

- Que Prestação de Serviços de Auxiliar de Ação Educativa no Agrupamento de Escolas Sidónio Pais Escola EB1 de 
Vilarelho , seja adjudicada a Liliana da Conceição de Sá Forneiro pelo valor de 6.300,00 (seis mil e trezentos euros), 
isentos de IVA. 
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- Aprovação da designação da Dra. Angelina Esteves, para Gestora do Contrato, de acordo com o artigo 290.º-A do CCP.

 
Coloca-se, nesta conformidade, a decisão de adjudicação à consideração de V. Exa, na qualidade de Órgão Competente 
p/ contratar. 
 
Sendo tudo quanto me cumpre comunicar, 
 
 
 

Caminha, 2020/10/02 
 
 

ANA VELOSO DOURADO FERREIRA 


